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Exma Sra. Pres ilente

O Yereador abaixo asshrado, aÉs ouvlla a Casa. na forma regimental sof,cita e
Reitera a lndicâçáo no 1893/2O19 ao Exêcutivo Munkipd quê encaminhe para essa casa
bgbhtiva um ProFto de Lei que proírDova uma campanha de estinub à arrecadaçfu do
imposto Predãl e Territorbl Urbano - IPTU mediaÍtte reaEaçâo de sortebs de pÉmbs,
a fins dê estlnutar os contrlruintes a pagar o mêsmo em db.

Cláudb Lub de Lima
O PSBVereador (a)
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